
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

LEI N° 5.297, DE 14 DE JULHO DE 2023. 

Acrescenta dispositivo à Lei Municipal n°. 4.585, de 29 de junho 

de 2017, na forma que menciona. 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica acrescido o seguinte parágrafo único ao artigo 8° da Lei Municipal n°. 

4.585, de 29 de junho de 2017: 

" Art. 8° 	  

Parágrafo único: O beneficiário do Programa poderá apresentar atestado médico 

para abono de sua falta ao trabalho, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 1° de junho de 2023. 

Cruzeiro, 14 de julho de 2023. 
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